
Resposta do parecer da Comissão Fiscal 
 

Prezados, 
Conforme o e-mail enviado, venho por meio deste esclarecer algumas dúvidas da Comissão 
Fiscal. Caso surjam mais questionamentos, estou disponível para respondê-los da melhor 
forma possível. As respostas irão seguir o documento enviado em Anexo pelo e-mail. 
 
Item 01: 

Como não foi informado essa “praticidade” então enviei conforme orientação da 
Nacional a respeito do que havia necessidade de ser enviado. Além que não foi informado 
durante o ano. Saliento que envio de documentações, eram conforme orientação da 
Nacional.  
 
Item 02:  
​ Sobre a atividade do AcampaNE, foi combustível para o deslocamento do 
AcampaNE. Peron estava na coordenação do evento, o evento foi uma iniciativa do NE e a 
região da PB colaborou com todo o desenvolvimento da atividade 
​  
Item 03:  
​ Segue relatório em anexo: 

 



 
 
 
Item 04: 

Não sei o que significa “CNE”, solicito melhor explicação. Entretanto, pela data do 
dia 24/03, segue em anexo o Relatório de despesas. Segue em anexo abaixo: 

 
 

Item 05:  
Não foi solicitado o relatório, tendo em vista que a Região ajudou apenas com a 

passagem para o mesmo. Tendo em vista que foi uma solicitação de última hora e o a 
Região atendeu como parte dos preceitos escoteiros de “aprender fazendo” e protagonismo 
juvenil. Houve essa questão dos valores, pois o primeiro envio foi no valor errado e foi 
enviado a complementação da passagem posteriormente. 

 
 
 



Item 07: 
​ Segue Nota Fiscal em anexo: 

 
 
Item 08: 
​ Inicialmente o valor do enxoval havia ficado de $1500,00 então  primeira parte que é 
a metade seria no valor de $625,00. Entretanto, devido a quantidade de jovens que 
aumentou, ocorreu a necessidade de aumentar a quantidade o enxoval juntamente com 2 
parte da primeira leva daria um total de $2500. O enxoval todo dando um valor de $3125,00. 
O valor da nota, com os 5% da prefeitura, deu um total de 3281,25. Como segue em anexo. 
Chapéu 100x7,50=750  
Bolsas 100x5=500 
🟰 1250 
Realizado o primeiro pagamento sendo apenas metade. $625. 
Devido a quantidade de inscritos, então foi solicitado um número maior de enxoval. 
Então ficou 
150 chapéu a 7,50= 1125,00 
150 bolsas a 5,00. =  750,00 
Restante do primeiro pedido =625,00 
Total= 2500,00 
Valor total do pedido:  



$3125 juntando com 5% da NF fica no valor de $3281,25 
 

 
 
Item 09: 

O nome de Nerivaldo está em parênteses, pois o mesmo foi responsável pela 
produção dos lenços. Entretanto, devido a conta conjunta com seu parceiro então foi 
realizado no nome de Rubem. Deixando claro que o valor destinado a Nerivaldo é para 
aquisição de matéria prima e não há lucro dele nessa negociação. Essa diferença que foi 
mencionada é os 5% para NF. $300,00 + 5% = $315,00. 

 
Item 10: 
​ Foi necessário solicitar mais comida, quentinha no curso e o valor da entrega era de 
$12,00. Por isso, o valor foi a mais. Ratifico que na descrição está o mês de Abril e no item 
o mês de Maio. Favor esclarecer também o mês solicitado. 
 
Item 11: 
​ O impetrado informou que, no dia da compra das passagens, o mesmo estava 
buscando um preço mais barato para assim o fazer, que de madrugada verificou-se a data 
da viagem fazendo a compra conjuntamente escolhendo as cadeiras para a viagem. Que o 
preço a mais apareceu na nota fiscal quando já havia efetivado a escolha das cadeiras para 



garantir o preço com desconto no total da viagem. Que este tipo de processo não passa 
mais devido a fazer compras via empresa CVC. 
 
Item 12: 
​ Segue a nota com cnpj.  

 
 
Item 13: 
​ A observação a respeito do valor de $429 sem NF, a NF está citada anteriormente. A 
nota de $347,00 referente aos distintivos do ARPE foi um complemento devido ao 



quantitativo de jovens que sobressaiu ao pedido feito anteriormente no valor de $429,00. 
Desta forma, foi solicitado uma quantidade a mais. 
 
 
Item 14: 
​ Confirmo o recebimento da sugestão. Olharei nas próximas vezes. Entretanto, um foi 
apenas um adiantamento para materiais e a complementação foi para comprar a 
quantidade em seguida.  
 
Item 15: 
​ O motivo foi o translado primeiramente tendo em vista que Rebeca não tem carro 
próprio então foi dividido o valor de acordo com a quantidade de pessoas no carro para 
gasolina. Além disso, foi necessário a presença da mesma mais cedo no evento para 
organização do evento. Sendo assim, a mesma precisou se alimentar, então as notas fiscais 
são referentes a isso. 
 
Item 16: 
​ Em NF, de fato, o fornecedor não deu para visualizar de forma efetiva tendo em vista 
que Rebeca deu preferência a visualização da nota em si com valores + cnpj da Região. 
Tendo em vista, que notas grandes, o site da SEFAZ faz de forma única e para colocar a 
imagem fica um pouco complicado. Sendo assim, houve a preferência da visualização da 
NF em si e pela preferência no site da SEFAZ para melhor transparência. 
 
Item 17: 
​ Em conversa com o Gerente do Banco, o mesmo informou que durante a abertura 
da conta a empresa responsável era a Unicred Nordeste, sendo o capital mínimo de 
$40.000,00. Quando houve evolução em Dezembro de 2023, quem já tinha os $1000,00 no 
capital eles paravam de debitar e quem tinha menos, ficou debitando.Conforme o banco 
fosse observando, seria solicitado o cancelamento. Na época, em conversa, já havia sido 
solicitado o estorno do valor e o mesmo informou que talvez não houvesse possibilidade 
para isso. 
 
Item 18: 
​ Essa despesa foi devido ao Diretor de Métodos ter a necessidade de ir ao ARPE. O 
mesmo foi anteriormente para agilizar as demandas necessárias pré-acampamento e ficou “ 
por conta própria” devido a escolha. Desta forma, a Região o ressarciu com a gasolina. 
​  
Item 19: 

Quanto à roçadeira que foi alugada por Nerivaldo e está no nome de Rubem, 
realizou-se um ressarcimento no nome de Rubem (companheiro de Nerivaldo) devido ao 
mesmo ter pago de um servente para limpeza do Campo Escola para o MUTECO. Quanto a 
resposta sobre o apoio dos órgãos públicos, em gestão anterior existia uma facilidade por 
parte dos órgãos públicos tendo em vista que uma pessoa de confiança por parte do 
prefeito na época era escoteiro e atuava no Campo Escola, além de estar dentro do setor 
da EMLUR (salvo engano). Desta forma, de fato, existia uma praticidade maior. No que diz 
respeito ao Prefeito do Campo Escola, o mesmo sempre busca parceiros para apoiar ao 
Campo, principalmente em Reformas. 

 



 
 
 
 

Item 20: 
A nota foi de combustível, pois Peron utilizou seu carro pessoal para entregar em 

vários grupos escoteiros medalhas/certificados e distintivos que haviam sido solicitados 
pelos mesmos.  
 
Item 21: 
​ Saliento que este reforço sobre o comprovante de pagamento já foi citado 
anteriormente. Tendo em vista que foi apenas um erro de digitação e o pagamento foi para 
Rubem devido a despesas, de alimentação inclusive, para o MUTECO no Campo Escola. 
 
Item 22:  
​ De fato, foi uma atenção por parte da entrega de documentação. Como o 
ressarcimento já havia sido feito no valor de 24,95 para compra de caixa de luvas para o 
material de saúde da Região, então foi realizado o estorno no mês de Agosto, ficando como 
uma doação para a Região. Saliento que apesar do transtorno, não ocorreu uma fragilidade, 
pois em prestação de contas tanto para a Nacional como para Comissão Fiscal que é 
apresentado durante o mês, foi observado e a Região não saiu em prejuízo.  
 
Item 23: 
​ Este valor se refere ao frete que não havia sido pago anteriormente no momento. 
Em NF, aparece o frete no valor de $39,00. Entretanto, o fornecedor na hora que mandou o 
valor juntamente com o pix, esqueceu de colocar o frete. Saliento que no documento das 
NF, há uma observação sobre esses $39,00, informando a falta de cobrança do frete por 
parte da empresa. Se referiu ao frete de outras atividades. 
 
Item 24: 
​ Foi realizado o valor de $1575 para alimentação na contratação dessa fornecedora 
haja visto além da confiança com relação a qualidade do produto tendo em vista que ela já 
fornece para União dos Escoteiros há anos, inclusive em outras gestões. Qualidade, 
quantidade e valor. E o pagamento não foi direcionado a mesma, nessa situação, e sim um 
ressarcimento pois era urgente e uma das pessoas pessoas que autorizam o app da 
Região, não se encontrava disponível. Lembrando que apenas duas pessoas possuem 
acesso à Conta da Região. A diretora financeira e o diretor presidente. O curso preliminar 
estava com 46 participantes + formadores. O valor foi estornado para Roberto Alan, pois o 
mesmo havia pago a Camila o valor supracitado devido a Diretora Financeira não estar 
junto com o Presidente para pagamento 
 
Item 25: 
​ Esse valor de $1239 refere a conta abaixo:  
200 distintivos aventura sênior  = R$ 520,00 
30 bandeirolas eficiência variadas = R$ 567,00 
50 distintivos grande jogo = R$ 130,00 
Adicional Frete = R$ 22,00 
Total = R$ 1.239,00 



Distintivos do GAS + bandeirolas  
E 50 distintivos do GJC pq passamos do número pedido. Os $39,00 refere-se ao frete que 
não havia sido realizado anteriormente. 
Saliento que também houve um erro por parte da empresa durante cobrança. 
 
Item 26: 
​ A respeito da participação no Seminário do Programa Educativo, a pessoa que iria 
representar não pode comparecer devido a problemas familiares e aéreos devido a 
companhia ter mudado o voo. Sendo assim, foi solicitado o estorno e o mesmo foi realizado 
para conta da Região. O valor em anexo refere a passagem áerea que havia sido comprada 
+ valor da inscrição no evento 

 
 
Item 27: 
​ A respeito do relatório de viagem, não foi realizado no caso de Rebeca pois não foi 
uma viagem. A mesma teve que comprar alguns materiais para o Curso Preliminar e 
precisou colocar combustível pois estava a serviço da Região. Saliento que não foi no dia 
26/07 como consta em parecer, mas sim no dia 28/07.  
O de Roberto, segue abaixo o anexo do Relatório: 



 
 
Item 28: 
​ Sobre a questão do material do Rapel, na época Peron havia entrado em contato 
com Sueli enquanto presidente  e que na época não obteve resposta. Quando teve uma 
resposta por Christian, ex-membro da Comissão Fiscal, o material não chegaria em tempo 
hábil para a atividade. Reforço que foi posto para a presidente os orçamentos, quando 
questionada, ela solicitou envio para os demais uma vez que a mesma não passou ou levou 
o assunto para apreciação. E mesmo depois do envio aos demais membros da CF não 
houve retorno em tempo hábil para diálogo sobre aquisição sem comprometer o evento do 
GAS 2025. 
 
Item 29: 
​ O valor da nota ficou diferente com o serviço, pois foi acrescentado o frete. 
Acontecendo um erro de digitação por parte da pessoa que contratado. 
 
 
 



Item 30: 
​ Referente a estes valores, foi sobre a impressão de alguns documentos para o GJC. 
Saliento que possui cnpj em apresentação. Entretanto, o mesmo acabou imprimindo em 
gráfica pois não sabia a respeito da impressora da Região disponível. Situação resolvida 
com o mesmo. 
​  
Item 31: 
​ Os $1500,00 que entrou na conta da Região e foi enviado a Roberto Alan pois foi 
uma doação de uma Instituição que apoiou o GAS. Como foi uma doação então ficou 
diretamente para o evento. 
​ O $1443,11 foi a compra da passagem de Peron para o CC que aconteceu em 
Outubro de 2025. Segue em anexo o estorno pela Nacional. 

 
 
Item 32: 
​ O mesmo fez o estorno do valor como fora supracitado. Segue em anexo o extrato 
bancário com valor estornado tendo em vista que não houve participação do mesmo em 
evento. 

A respeito da participação no Seminário do Programa Educativo, a pessoa que iria 
representar não pode comparecer devido a problemas familiares e aéreos devido a 
companhia ter mudado o voo. Sendo assim, foi solicitado o estorno e o mesmo foi realizado 
para conta da Região. O valor em anexo refere a passagem áerea que havia sido comprada 
+ valor da inscrição no evento 

 
Item 33: 
​ A finalidade da Equipe de Outra Região é que infelizmente a Região da PB ainda 
não encontra-se consolidada com uma Equipe de Saúde Fixa e como dependemos de 
voluntários, então houve-se a necessidade do pessoal do RN que já trabalhou com a PB 
além da experiências por parte dos mesmo. Tendo em vista que o GAS é um acampamento 
de grande demanda. Além disso, o pessoal da Comunidade do Medicina Extrema entrou 
como voluntário na participação do GAS para ajudar cada vez mais a Região da PB. 
Saliento que O GAS teve uma alta adesão das regiões do RN, CE, PE, e AL, e a equipe de 
saúde estava pequena, de forma que solicitamos apoio da equipe de saúde do RN para 
garantir nível de atenção devido à atividade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Item 34: 
​ De acordo com orientação da contadora da Nacional, Débora, como foi o aluguel de 
espaço então o recibo + contrato do local tem a devida funcionalidade como  NF. 

 
Saliento que todas as dúvidas + orientações, sempre estive em contato direto com a 
Contadora da Nacional, Debora, e com Ana Maria a Coordenadora. Reforço que em 
prestação foi apresentado Recibo + Contrato. Caso seja necessário, posso enviar 
novamente posteriormente. 
 
Item 35: 
​ Não havia solicitação de relatório de viagem, pois o fato ocorreu dentro da cidade e 
não sabia que seria necessário. Entretanto, segue em anexo:  



 
Item 36: 
​ Com relação ao recibo de locação para hospedagem, entra na mesma situação 
supracitada. Saliento que a empresa Boking.com  remeteu recibo que já foi enviado, bem 
como a dona do imóvel alugado.  Não houve emissão de nota fiscal, tanto a empresa como 
a proprietária informaram que não seria emitido. 
 
Item 37: 
​ Não viajaram em um único automóvel devido a escala de serviço de cada um que 
não convergiu. Josué chegou na cidade no Domingo. 
​  
Item 38: 
Os orçamentos foram visualizados anteriormente por um especialista em comunicação. 
Tendo em vista a quantidade de rádios + o valor seria mais econômico no Mercado Livre 
devido a alta demanda da Região com relação a comunicação de rádios em eventos. 
Principalmente as exigências dos eventos serem em áreas remotas. Tudo sendo 
apresentado ao Presidente para autorização da compra. 
 



 
 
Item 39: 
​ Os  $285,00 foi referente ao estorno do AREPIO que não ocorreu no ano passado. 
Uma pioneira do grupo dela havia enviado o valor sozinha (sem ser o lote pelo grupo) então 
apenas para facilitar foi estornado o da pioneira junto com o lote do grupo.  

Os $120 de Maria Eduarda Bandeira são a mesma coisa. Estorno do AREPIO, 
evento que não aconteceu. 

 
Item 40: 
​ Reitero que o ressarcimento da Jovem Líder Mikaelle estava com o CNPJ, como 
segue em anexo abaixo. Em caso de dúvidas, posso enviar o documento completo.A 
participante foi orientada antes, durante e pós evento com os critérios de sua participação e 
esteve a todo instante acompanhada pela Diretora Financeira para que não ocorresse 
dúvidas, além do envio da Resolução 001_2025 a respeito de ressarcimentos que 
encontra-se no site da Região.  

 
 



 
Item 41: 
​ Informo que a despesa do conselho consultivo foi de responsabilidade da Nacional, 
o valor final ficou dentro do estipulado para ressarcimento. Saliento que é um valor que será 
restituido pela Nacional. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Item 42: 
​ Segue relatório a respeito de condecorações externas a nossos apoiadores durante 
o ano de 2025. 

 

 



Saliento que também foi acrescido mais 3 medalhas, respectivamente para o Coremar e o 
Coordenador da Gestão de Risco e Saúde da Região. 
 
Item 43:  
​ Não foi apresentado relatório pois foi um deslocamento dentro da cidade. Foram a 
busca de alguns materiais em lugares distintos para centralização no escritório e melhor 
organização dos materiais. Principalmente aqueles usados em acampamentos. 
 
Item 44: 
​ A observação por parte da CF será colocada em Reunião como forma de orientação. 
Saliento que a contratação de Alimentação de Eventos, principalmente em João Pessoa 
vem de Camila onde a mesma é contratada há anos, inclusive em Gestão anteriores. 
Visando quantidade, qualidade e confiabilidade.  
 
OBS: Este item havia sido no parecer anterior e não veio nesse, mas segue em anexo 
a justificativa para evitar futuros questionamentos. 

De fato, o ressarcimento foi realizado sem o cnpj da Região. Entretanto, foi falado 
com o participante Gusthavo e explicado a respeito da Resolução 001_2025 onde fala sobre 
despesas e ressarcimentos. O mesmo fez o estorno do valor no mês seguinte. Segue em 
anexo comprovação: Realizado estorno de alimentação no dia 11/07 

 

 
 
 
Em caso de dúvidas, estou disponível para esclarecimentos. 
 
Att, Rebeca. 


